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[bookmark: _GoBack]ANEXO II - BOLETIM AVALIATIVO
PROJETO-PILOTO “SERVIDOR DESTAQUE” – SEAD/MS
Período de: ____/__________/________   a   ____/_________/________
DADOS DO AVALIADO (Servidor)
	Nome
	

	Cargo
	

	Matricula
	

	Setor
	

	NUP
	


Para utilização do AVALIADOR (Gestor Imediato)
	Nome Chefe Imediato
	

	Ação
	Pontuação
	Avaliação

	A Pontualidade será aferida por meio do cumprimento de prazos e horários estabelecidos, demonstrando comprometimento, disciplina e respeito às atividades e às responsabilidades designadas. Envolvendo a realização de tarefas dentro do tempo previsto, a presença assídua nos compromissos e a entrega de demandas sem atrasos, contribuindo para a eficiência e a organização do ambiente de trabalho.
	0 a 10 pontos
	

	A Proatividade será aferida por meio da capacidade de antecipar demandas, identificar oportunidades de melhoria e agir de forma autônoma para resolver problemas ou otimizar processos. Envolvendo iniciativa, dinamismo e disposição para contribuir além das responsabilidades habituais, buscando soluções eficientes e agregando valor ao ambiente de trabalho.
	0 a 05 pontos
	

	O respeito e conformidade com as normas serão aferidos por meio da observância e adesão às regras, regulamentos e diretrizes estabelecidos, demonstrando ética, profissionalismo e compromisso com a integridade institucional. Caracterizado pela conduta ética e profissional, pelo respeito às hierarquias, colegas e procedimentos, garantindo um ambiente de trabalho harmonioso e em conformidade com as exigências legais.
	0 a 05 pontos
	

	O Comprometimento será aferido por meio da demonstração de responsabilidade, dedicação e empenho no cumprimento das atividades e objetivos organizacionais. Ações com seriedade, comprometendo-se com a qualidade do trabalho, a busca por resultados e a colaboração com a equipe, contribuindo para o desenvolvimento e sucesso do local de trabalho e Avaliação de Desempenho Individual (TADI), considerando as informações contidas no PGDI, para quem apresentou pontuação igual ou superior a pontuação constante no quadro de pontuação.
	De 71 a 90 = apresentou com grande frequência as competências necessárias.  (0 a 05 pontos).
De 91 a 100 = apresentou plenamente as competências necessárias. (0 a 10 pontos).
	

	A Cooperação e solidariedade com os companheiros de trabalho, serão aferidos por meio da disposição para colaborar e apoiar os colegas, compartilhando conhecimentos, habilidades e esforços em prol de objetivos comuns. Envolve a prática da empatia, o trabalho em equipe e o auxílio mútuo, criando um ambiente de apoio e respeito, essencial para o alcance de resultados coletivos e o fortalecimento das relações no setor.
	0 a 07
	

	O Ter urbanidade com os colegas de serviço e as partes, será aferido por meio da demonstração de respeito, cortesia e educação nas interações profissionais. Tratando os colegas de trabalho, superiores e as partes externas com cordialidade, evitando atitudes impessoais ou desrespeitosas, e promovendo um ambiente harmonioso e colaborativo, essencial para o bom relacionamento e a eficácia nas atividades realizadas.
	0 a 07
	

	A Capacidade de resolução de problemas, será aferida por meio da habilidade de identificar, analisar e propor soluções eficazes para questões ou desafios que surgem no ambiente de trabalho. Envolvendo pensamento crítico, criatividade e tomada de decisões assertivas, visando sempre a eficiência e o alcance de resultados positivos, com a capacidade de lidar com situações adversas de forma rápida e eficaz.
	0 a 06
	

	Iniciativa para se manter atualizado quanto ao trabalho que executa, por meio de curso relacionados a Administração Pública, com certificação e nota, expedido pela ESCOLAGOV/MS ou Escola Nacional de Administração Pública (ENAP), com carga horária mínima de 20 (vinte) horas/aula, com data de realização/conclusão dos últimos 12 meses.
	01curso: 10 pontos
Máximo 5 certificados (cursos)
Totalizando pontuação máxima de 50 pontos

	

	TOTAL
	


Obs.: em caso de avaliação de certificados, anexar ao formulário, cópia dos certificados.




	
	
	

	ASSINATURA DIGITAL DO SERVIDOR
(no E-MS ou pela conta GOV)
	

	ASSINATURA DIGITAL DA CHEFIA IMEDIATA
(no E-MS ou pela conta GOV)
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